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SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.004383/2014-81
No Diário Oficial da União nº 252-A, de 30 de dezembro de

2014, na Seção 1, página 4 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
685/2014, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 0210 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
53766-7, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210
DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 53775-6.

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 113, DE 13 DE MAIO DE 2015

Abertura de processo de Consulta Pública
sobre a estratégia brasileira para a Etapa 2
do Programa Brasileiro de Eliminação dos
HCFCs-PBH.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Decretos nos

6.263, de 21 de novembro de 2007 e 7.390, de 9 de dezembro de
2010, resolve:

Art. 1o Tornar pública a abertura do processo de Consulta
Pública sobre a estratégia brasileira para a Etapa 2 do Programa
Brasileiro de Eliminação dos HCFCs.

Art. 2o Poderão ser encaminhadas ao Ministério do Meio
Ambiente no prazo de 30 dias, a contar da publicação desta Portaria,
sugestões que possam contribuir para o aperfeiçoamento do docu-
mento da Etapa 2 do PBH que será submetido para apreciação do
Comitê Executivo do Fundo Multilateral para Implementação do Pro-
tocolo de Montreal, por intermédio de formulário denominado "FOR-
MULÁRIO PARA ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE CON-
SULTA PÚBLICA DA VERSÃO PRELIMINAR DO DOCUMENTO
DA ETAPA 2 DO PROGRAMA BRASILEIRO DE ELIMINAÇÃO
DOS HCFCs", disponível no endereço eletrônico,
<h t t p : / / w w w. m m a . g o v. b r / o z o n i o > .

Art. 3o As contribuições deverão ser encaminhadas por meio
de correio eletrônico, no seguinte endereço: <o z o n i o @ m m a . g o v. b r > .

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E

GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No- 6, DE 12 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS, no uso das suas
atribuições definidas no inciso I do art. 17 do anexo III à Portaria/MP
nº 162, de 06 de abril de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar o indicador de desempenho institucional para
o Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
- DEST, para o período compreendido entre 1º de janeiro de 2015 e
31 de dezembro de 2015, pelo qual é fixado em 33 dias o prazo
máximo para, em média, o DEST expedir respostas aos pleitos en-
caminhados para a análise e decisão do Departamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MURILO BARELLA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

PORTARIA No- 5, DE 13 DE MAIO DE 2015

Estabelece procedimentos e prazos para so-
licitação de alterações do Orçamento de In-
vestimento, no exercício de 2015, e dá ou-
tras providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições estabelecidas no art. 8º do Anexo I ao Decreto nº 8.189,
de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto nos arts. 38 a
44 e 47 a 49 da Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015 (LDO 2015),
e no art. 7º da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015 (LOA 2015),
resolve:

Art. 1º As solicitações de alterações do Orçamento de In-
vestimento das empresas estatais federais para 2015, inclusive as de
fontes de financiamento, serão regidas pela presente Portaria.

Art. 2º Os créditos adicionais ao Orçamento de Investimento
deverão observar o disposto no art. 7º da Lei nº 13.115, de 2015, e
independentemente da origem da fonte utilizada para viabilizá-los,
serão classificados nas seguintes espécies:

I - suplementares, os destinados à alteração de despesa de
subtítulo constante da Lei Orçamentária Anual;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não há
dotação na Lei Orçamentária Anual; e

III - extraordinários, os destinados ao atendimento de des-
pesas imprevisíveis e urgentes.

§ 1º Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma espécie
única de crédito adicional, conforme estabelecido no § 1º do art. 39
da LDO 2015.

§ 2º Os créditos extraordinários serão abertos por meio de
Medidas Provisórias, observadas as restrições constitucionais, sendo
vedada a criação de novo código e título para ação já existente na Lei
Orçamentária Anual.

Art. 3º A abertura de créditos adicionais deverá ser solicitada
pela empresa estatal mediante inserção dos pertinentes dados ex-
clusivamente no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento -
SIOP, de acordo com a "Tabela de Tipos de Alterações Orçamen-
tárias" constante do Anexo a esta Portaria.

§ 1º A proposta de abertura de créditos deverá ser enca-
minhada ao Departamento de Coordenação e Governança das Em-
presas Estatais - DEST por intermédio do ministério setorial, acom-
panhada das pertinentes justificativas e da comprovação de que será
mantida pela empresa solicitante a meta de resultado primário fixada
no Anexo II ao Decreto nº 8.383, de 29 de dezembro de 2014,
observado o disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.080, 02 de janeiro
de 2015, de acordo com os seguintes prazos:

I - até o dia 04 de setembro de 2015, os créditos suple-
mentares e especiais que dependam de autorização legislativa; e

II - até 13 de novembro de 2015, os créditos suplementares
de competência do Poder Executivo autorizados no art. 7º da Lei nº
Lei nº 13.115, de 2015, e no art. 47 da Lei no 13.080, de 2015.

§ 2º Na hipótese da abertura de crédito contemplar can-
celamento de dotações aprovadas para outras ações, a empresa deverá
encaminhar informações sobre os efeitos das respectivas alterações no
seu desempenho no exercício de 2015.

§ 3º As propostas de abertura de créditos, que tenham fontes
de financiamento oriundas de repasses da União em exercícios an-
teriores ou inscritos em "Restos a Pagar", devem indicar os ins-
trumentos legais que destinaram os respectivos recursos nos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social.

§ 4º A empresa proponente de créditos adicionais deverá
comunicar imediatamente ao DEST o número do respectivo pedido
gerado pelo SIOP, por meio do endereço eletrônico dest.cgo@pla-
n e j a m e n t o . g o v. b r

Art. 4º As empresas poderão solicitar, até 27 de novembro de
2015, nos termos do inciso II do § 1º do art. 38 da Lei no 13.080, de
2015, modificação no que se refere a:

I - fontes de financiamento;
II - identificadores de resultado primário; e
III - títulos das ações e subtítulos, desde que constatado erro

de ordem técnica ou legal.
Parágrafo único. As solicitações deverão ser feitas por in-

termédio do ministério setorial, acompanhada das pertinentes jus-
tificativas.

Art. 5º As metas físicas relativas aos projetos constantes de
créditos adicionais deverão ser informadas ou atualizadas a cada so-
licitação de crédito especial ou suplementar.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MURILO FRANCISCO BARELLA
Diretor

ANEXO

TABELA DE TIPOS DE ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

I - CRÉDITOS PREVIAMENTE AUTORIZADOS NA LOA/2015 E/OU NA LDO/2015, DEPENDENTES DE ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ti p o Descrição Fontes de Recursos Base Legal Autorização

100 Suplementação de subtítulos de projetos ou
atividades até o limite de 30% do respectivo
valor constante da Lei nº 13.115 de 20 de
abril de 2015 (LOA-2015).

Anulação de dotações de outros subtítulos, constantes da LOA-2015 da
mesma empresa, ou geração adicional de recursos ou aporte de recursos da
empresa controladora.

LOA/2015, art. 7o, inciso I. Decreto do Poder Executivo.

11 8 Suplementação de subtítulos constantes da
LOA-2015, identificadas com RP 3 ou RP 5
(Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC) no momento da abertura do crédito
s u p l e m e n t a r.

Anulação de dotações de subtítulos constantes da LOA-2015, identificadas
com RP 3 ou RP 5 (PAC) no momento da abertura do crédito suplementar
ou geração adicional de recursos.

LOA-2015, art. 7o, inciso IV Decreto do Poder Executivo.

150 Saldo de Exercícios Anteriores ou inscritos
em restos a pagar para atender despesas re-
lativas a ações em execução no exercício de
2015.

Saldo de recursos do Tesouro Nacional repassados em exercícios an-
teriores ou inscritos em restos a pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social.

LOA/2015, art. 7o, inciso II Decreto do Poder Executivo.

199 Adequação no Orçamento de Investimento
decorrentes da abertura de créditos suple-
mentares ou especiais aos Orçamentos Fis-
cal e da Seguridade Social.

Abertura de créditos suplementares ou especiais aos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social.

LOA/2015, art. 7o, inciso III. Decreto do Poder Executivo.
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